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TERMO DE FOMENTO N" OO1/2024

o MUNICÍpIO DE PALMARES DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n" 90.836.701/0001-
58, situado na Rua Nossa Senhora dos Navegantes,442, centro, Palmares do Sul, Rio Grandc do
Sul - RS, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, Sr. MAURICIO MUNIZ
DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n" 205592583 SSP/PC RS, inscrito no CPF sob
o no 735.981.430-87, residente e domiciliado nesse Município, no exercício de suas atribuições
lcgais c regulamentares, doravante denominado Administraçáo Pública e a Organizaçãa da
sociedade civit, ASS0CIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁruOS DE
BÀLNEÁRIO PINHAL, situada na Rua Tcnente Penha, n" 2-090, cidade de Balneário Pinhal,
Rio Grande do Sul - RS, neste ato devidamente representada pelo seu Presidente, Sr.
RODRIGO DE OLIYEIRA Nt NES, brasileiro, portador do RG n" 6079255821 SSP/RS,
inscrito no CPF' sob o n" 968.969.81G.91, residente e domiciliado na Rua Tenente Vivaldo
Vivian, n" 1.213, centro, Balneário Pinhal/RS, doravante denominada OSC, com fundamento na
Lei F-ederal n" l3.019l2OL4 e no Decreto Municipal n" 5.769, de 27 de novembro de 2017, bem
como nos princípios que regem a Administração Pública e demais noÍrnas pertincntes, celebram
este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

I. DO OB.TETO
1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer a consecução de esforços

para o estabelecimento de ações voltas a prevenção e extinção de incêndios, busca e salvamento,
bem como atendimento pré-hospitalar, de emergência e auxiliar a SAMU, Bombeiros Militares c
Defcsa Civil, conforme Plano de Trabalho que é parte integrante do Termo de Fomento.

2. DA TRANST'ENÊNCTA FINAI\ICEIRA
2.1. A Adminishação Pública repassará a OSC o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

oriundo de Emenda tmpositiva n" 033/2023-

2.2. O repasse será feito em parcela única, conforme consta no cronograma dc desernbolso
do Plano de Trabalho anexo a este Termo.

2.3. As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da seguinte

2.4. Em caso de celebração de aditivos, devcrão ser indicados nos mesmos, os cróditos e

empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.
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2.5. Na ocorrência de cancelamento de Restos aPagar, o quantitativo poderá scr rcduzido
até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

3. DA CONTRAPARTIDA DA OSC
3.1. Não será exigida contrapartida financeira. da OSC como requisito para celcbração da

parceria.

4. DAS OBRIGAÇÕES ».q.S PARTES
4.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma dc Desembolso, em ancxo.
que faz integrante deste Termo de F-omento e no valor nele fixado;

ll - Fiscalizar a execução das atividades objeto deste Termo <Ie F-omento, o que não fará
cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pclo perfeito cumprimento das obrigaçõcs

estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidacles

constatadas;

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irrcgularidade encontrada na exccução das

ações, fixandolhe, quando nào pactuado nesse Termr: de F'omento pÍatzo para corrigi-la;

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC

para as devidas regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidadcs a

que se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não

serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas nestc Termo dc Fomento;

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os dircitos
trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

Vlll - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 30 (trinta) dias,

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por cla determinada,
prorrogável justificadamente por igual período, constatada irregularidade ou comissão, será

concedido pÍazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, paÍa a entidade sanar

irregularidades ou cumprir as obrigações, sem prejuízo das demais medidas administrativas; e

D( - Fublicar o exfiato deste Termo de Fomento na imprensa oficial do Município.

4.2. Compete à OSC:
I - Executar o projeto de acordo com o Plano dc Trabalho e utilizar os valorcs recebidos

para o envelopamento e adaptação do veículo policial ostensiva;

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encaÍgos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Tcrmo dc
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Fomcnto, não se caraçtcdrzaÍrdo responsabilidade solidiíria ou subsidiíma da Administração
Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição
à sua cxccução;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da tei Federal n" 13.01912014, no
Decreto Municipal n" 5.76912017 e do Manual de Prestação de Contas, nos prazo estabelecidos
ncste instrumento;

IV - Indicar ao menos I (um) dirigente que se responsabilizarâ, de forma solidríria, pela
execução das atividades e cumprimento das metas pactuada"s na parceria, sendo que para este
Termo scní o Sr. Rodrigo de OliveiraNuncs, CPF: 968.969.810-91.

V - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas dc toda a mão
de obra necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento;

Vl - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e
previdcnciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços;

VII - Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao público, decorrentcs de ação
ou omissão voluntiária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus
emprcgados;

VIil - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional
empregado ou preposto, em razào da execução desse Termo de Fomento;

IX - Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitado e garantir o livre accsso
dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de monitoramento e avaliação,
ao gcstor da parceria, do controle interno c do Tribunal de Contas relativamente aos processos,
aos documentos e às informações referentes a este Termo de Fomento, bem como ao(s) local(is)
de exccução do objeto;

X - Aplicar os recursos recebidos e evenfuais saldo saldos financeiros cnquanto não
utilizados, obrigatoriamente, junto ao BANRISUL, assim como as receitas decorrentes, que
scrão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Fomento e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará as prestações de contas; e

XI - Rcstituir à Administração Pública os recursos reccbidos quando a prestação de contas
for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em
que a OSC poderá solicitar autoizaçáo para que o ressarcimento ao erário seja promovido por
meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito no ncste Termo de Fomento e a área de atuaçáo da
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde
que não tenha havido dolo ou fraude e não scja o caso de restituição integral dos rccursos;

XII- a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pcssoal.
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5. DA DESTTNAÇÃO DOS BENS REMAI\ESCENTES
5.1. Os equipÍLÍnentos e materiais permanente adquiridos com recursos provsnientes da

parceria serão gravados com cláusulas de alienabilidade e deverá ser formalizada promessa de

transferência da propriedade á administração pública na hipótese de extinção da OSC.

6. DA APLTCAÇÃO nOS RECURSOS
6.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas

pacfuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

I - pagar, a qualquer tífuIo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria;

ü - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente

aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade divcrsa da

estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada enr data anterior à vigência da parceria;

V - efefuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato

gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência ou se a Administração Pública dcr causa

ao atraso;
VI - efetuar pagamento de despesas bancárias;
VII - transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

VI[| - retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior

ressarcimento;
lX - realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se deçorrentes de atrasos da Administração Pública na

liberação de recursos financeiros;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto

da parceria, de caráter educativo, inforrnativo ou de orientação social, das quais não constcm

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da

Lei F'ederal n" 13.01912014.

6.2. Os recwsos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta

corrente específica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

6.3. Os rendimentos «le ativos financeiros serão aplicados no objeto da parccria, cstando

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transÍ'eridos.

6.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30
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(hinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.

ó.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à idcntihcação do beneficiário final e à obrigatoricdade de
depósito em sua conta bancária.

6.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fomecedores e prestadores de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade
fisica de pagamento mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de
pagamentos cm cspécie.

7. DA PRESTAÇÃO On CONTAS

7.1. A prestação de contas dcverá ser efetuada em até 30 dias (trinta) dias a partir do
témrino da vigência da parceria.

7.2. Após a apresentação da prestação de contas no pÍivo de até 30 (trinta) dias constatada
irrcgularidade ou omissão, será concedido prazo de até 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual
período, para a entidade sanar iregularidades ou cumprir a obrigação, sem prejuízo da-s demais
medidas administrativas.

7.3. A prestação dc contas final dos recursos recebidos deverá ser apresentada conforÍnc a
Lei Federal n" l3.0l9l20l4,Decreto Municipal n" 5.76912017 e Manual de Prestação de Contas.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prcsente Tcrmo de Fomento vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de
dezcmbro de 2O24, podendo ser prorrogado mediante solicitação da OSC, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 03 (três
dias antes do termo inicialmente previsto-

8.2. Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do
documento, o contrato surtirá efeitos a contar da data da última assinatura.

E.3. A prorrogação de oÍicio da vigência deste Tcrmo de Fomento será feita pcla
Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiios,
limitada ao cxato período do atraso verificado.

9. DAS ALTERAÇÕES
9.1. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do
término de sua vigência.

9.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mcdiante termo aditivo ao plano de trabalho original.

10. DO ACOMPAI\HAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
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10.1. A Administraçào Pública promoverá o monitoÍamento e a avaliação do cumprimento
do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competôncia ou

firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

10.2. A Adminishação Pública acompanhaná a execução do objeto deste Termo de

Fomento através de seu gestor, que tem por obrigações:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que compromctam ou

possâm comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na

gestâo dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adoüadas para sanar os

problemas detectados;
III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final, com base

no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art- 59 da Lei F'ederal n"
B.A§120r4;

lV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as atividades de

monitoramento e avaliação.

10.3. A execução também será acompaúada por Comissão de Monitoramcnto c
Avaliação, especialmente designada.

10.4. A Administração Pública, por meio do Gestor responsável pela parceria, emitirá

relatório técnico de monitoramento c avaliação da parceria e o submctcrá à Comissão dc

Monitoramento e Avaliação designada, que o homologaril indcpcndentemcntc da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC.

10.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuizo de outros

elementos, conterá:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do bencÍicio

social obtido em razio da execução do objeto até o periodo, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despcsas apresentados pela OSC na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos

neste Termo de Fomento.
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles intemo e externo, no âmbito

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram cm

decorrência dessas auditorias

10.6. Na hipótese de o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação evidenciar

irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para? no

pÍazo de 30 (trinta) dias:
I - sanar a irregularidade;
II - cumprir a obrigação; ou
III - apresentar justifi cativa para impossibilidade de saneamento da irrcgularidade ou

cumprimento da obrigação.
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10.7. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão dc
Monitoramento e Avaliação poderão reabzar visita in loco, da qual será emitido relatório.

10.8. Sem prejuízo da fiscalização pela Administraçào Pública e pelos órgãos de controle,
a cxccução da parccria será acompanhada e fiscalizada pclo conselho de política pública
correspondente.

10.9. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em
risco a cxecução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

9. DA RESCISÃO

9.1. E facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo comunicar essa
intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as
responsabilidades das obrigações e creditados os beneficios no período em que este tenha ügido.

9.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento quando da
constatação das seguintes situações:

| - Utllização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;
II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Tcrmo de

Fomento;
III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento.

10. DA R-ESPONS ABLLIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de
acordo com as cláusulas pacfuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pclas
c«rnsequência^s de sua inexecução total ou parcial-

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:

I- Advertência parapequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
II- Multa de 0,5o/o por dia de atraso ou descumprimento do objeto, limitado a 15 dias,

quanto fica caracteizado inexecução do objeto;
III- Multa de8% por inexecução parcial do objeto, scm prejuízo a imputação de penalidadc

tle suspensão para licitar ou declaração de inidoneidade.
IV - Multa de l0% por inexecução total do objeto, sem prejuízo a imputação de penalidadc

de declaração de inidoneidade
V- Pela inexecução total do objeto, suspensão temporária da participação em chamamento

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSCs da esfera de governo
da Administração Pública sancionadora pelo pÍazo de até dois anos.

VI - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e OSCs de todas as esfcras de govemo, enquanto perdurarem os
motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso V, nos seguintes casos:
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